
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA 

1. ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude. 
2. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude 
3. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.099.875,09 (quatro milhões noventa e nove mil oitocentos e 

setenta e cinco reais e nove centavos) 

DETALHAMENTO DA DESPESA 

4. OBJETO: Registro De Preços Para Aquisição De Gêneros Alimentícios Destinados A Alimentação 
Escolar Dos Alunos Da Rede Publica De Ensino Do Município De Cascavel - Ce. 

5. JUSTIFICATIVA: Considerando que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude, tem como suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos alunos da rede publica, 
promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa forma, a contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimentos das crianças e para a redução dos índices de evasão escolar, além de 
fomentar a econômica local e possibilitar o efetivo controle social. E ainda, que dentro dessa perspectiva 
para o desenvolvimento de suas rotinas administrativas e do atendimento as demandas de nossos 
munícipes faz-se necessário à aquisição supramencionada. 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6. DO PRAZO E LOCAL ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até 05 
(CINCO) DIAS, a contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços 
produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) 
MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 
57, da Lei Fedefitl n° l'11;:666/93, satisfeitos os demais requisitos do DECRETO FEDERAL N° 7.892, DE 23 
DE JANEIRO DE 2013 e dos Decretos Municipais n.° 004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de 
janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as 
alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 
07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores 
alterações e legislação complementar em vigor. 

8. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da 
Detentora. 
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9. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE -
EM ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 1592/2013 - PLENÁRIO: 
Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem que, desta forma, os 
itens a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a 
comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as 
peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 
participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que objetos em tela se cotejam por sua 
similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, de forma a gerar maior 
economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do 
que determina o art. 23, §1°, da Lei n.° 8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a administração 
gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser única em relação a especificidade da finalidade 
buscada. Por fim, ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos 
itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em 
um único conjunto. 

DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, 
valor unitário e total em moeda nacional, em algarismo e por extenso, marca, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
11. A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens, antes da adjudicação e homologação 
da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes no Projeto 
Básico/Termo de Referência. 
12. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem 
entregues. 

FORMALIZACÃO DA ATA DE REG. DE PRECOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO:  

13. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os demais 
órgãos participantes, formalizarão, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que, 
eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a 
serem firmados e oriundos da respectiva Ata. 
14. O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de 
pagamento. 
15.A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
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16. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo 
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de 
especificação. 
17. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, devendo ele exercer toda a sua 
plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal no 
8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES 
18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

• I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos 
definidos nesta Ata; 
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no DECRETO 
FEDERAL N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e Decreto Municipal n° 006/2017, de 17 de janeiro 
de 2017; 
VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de 
preços registrados. 

19. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

ik O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado 
a: 
I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que 
a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes 
do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de 
Compra; 
III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre 
a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de órgão/Entidade 
Interessado; 
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o 
direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade infe • ao 
solicitado. 	 Lell C 'st 	rigues 
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V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
20. DOS ITENS/LOTES E QUANTITATIVOS: 

LOTE I - CEREAIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1.  

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO- Origem vegetal constituído da 
sacarose da cana de açúcar. Produto deverá estar de acordo com a 
legislação vigente (RDC no. 271 de 22/09/05 - ANVISA). Isento 
de matéria terrosa, livre de umidade, isento de parasitas e fungos, 
coloração 	característica da 	espécie 	e livre de fragmentos 
estranhos. Pó branco fino de fácil escoamento. Não deve ser 
empedrado. Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC n°. 
360/359 de 23/12/03, RDC n°. 259 de 20/09/02, RDC n°. 123 de 
13/05/04 — ANVISA, lei n°. 10674/03). Embalagem primária: 
saco plástico de polietileno atóxico contendo 1000g do produto. 
Embalagem deve conter informação nutricional, data de 
fabricação e validades expressa na mesma, com validade máxima 
de 06 (seis) meses da data de fabricação do produto. 

KG 40.852 2,62 107.032,24 

2.  

ARROZ POLIDO T-1 - Arroz Polido, T-1, longo fino, branco, 
não furadas, estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Embalagem 
deve conter valor nutricional. Embalagem primária, saco plástico 
de polietileno atóxico contendo 1000g do produto. Embalagem 
deve conter informação nutricional, data de fabricação e 
validades expressa na mesma, com validade máxima de 06 (seis) 
meses da data de fabricação do produto. 

KG 68.260 3,18 217.066,80 

3.  

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE, contendo 
400 g, devidamente identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Data de fabricação e 
validade expressa na embalagem, com validade máxima de 04 
(quatro) meses da data de fabricação do produto. 

PCT 31.900 3 ,65 116435,00 

4.  

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE 
,contendo 400 g, devidamente identificada com o nome do 
produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de 
validade e peso líquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Data de fabricação e validade expressa na embalagem, com 
validade máxima de 04 (quatro) meses da data de fabricação do 
produto. 

PCT 31.900 3,22 102.718,00 

5.  

CEREAL 	INFANTIL 	PARA 	MINGAU-Cereal 	para 
alimentação infantil sabor MULTICEREAIS, contendo mix de 
grãos, mix de vitaminas e minerais. O produto deverá estar de 
acordo 	com 	a 	legislação 	vigente 	(RDC 	n°273 	22/09/05 
ANVISA/MS). Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC n°. 
360/359 de 23/12/03, RDC no. 259 de 20/09/02, RDC n°123 de 
13/05/04 — ANVISA, lei no. 10674/03). Embalagem primária: 
poliéster metalizado laminado atóxico contendo 230g do produto. 
Embalagem deve conter informação nutricional, data de 
fabricação e validade expressa na mesma, com validade máxima 
de 06 (seis) meses da data de fabricação do produto. 

PCT 29.426 6,43 189209,18 

6 

CEREAL DE MILHO PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
Mistura em pó para preparo de mingau. Produto formado por 
farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico ( Portaria 
n°31 13/01/98 ANVISA/MS), açúcar, mix de vitaminas e 
minerais e aroma natural de baunilha. Produto deverá estar de 
acordo com a legislação vigente ( RDC n°273 22/09/05 

PCT 29.426 4,30 126.531,80 
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ANVISA/MS). Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC no. 
360/359 de 23/12/03, RDC n°. 259 de 20/09/02, RDC n°123 de 
13/05/04 — ANVISA, lei n°. 10674/03). Embalagem primária: 
poliéster metalizado laminado atóxico contendo 230g do produto. 
Embalagem secundária: caixa de papelão fechada com fita 
adesiva. 

7 

COLORIFICO- Ingredientes: Urucum, farinha de milho (fubá) e 
óleo vegetal. (RDC n°. 276 de 22/09/05 - ANVISA). Produto com 
aspecto de pó fino, cor alaranjada, odor e sabor próprio. 
Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC n°. 360/359 de 
23/12/03, RDC n°. 259 de 20/09/02, RDC n°123 de 13/05/04 — 
ANVISA, lei n°. 10674/03). Embalagem primária: polietileno 
atóxico contendo 100g do produto. Embalagem deve conter 
informação nutricional, data de fabricação e validade expressa na 
mesma, e com validade máxima de 08 (oito) meses da data de 
fabricação do produto. 

PCT 29.635 136 40303,60 

8.  

PREPARO PARA MINGAL - Enriquecida com vitaminas, de 
preparo instantâneo. Fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, deverá apresentar aspecto e cheiro característico, livre de 
sujidades e substâncias nocivas. 
Embalagem primaria: pacotes de polipropileno, atóxicos, bem 
vedados, com 200g cada. Embalagem deve conter informação 
nutricional, data de fabricação e validade expressa na mesma, e 
com validade máxima de 01 (um) mês da data de fabricação do 
produto. 

PCT 28.200 4,62 130.284,00 

9.  

FARINHA DE MILHO FLOCADA PRÉ-COZIDO - Flocos 
de milho pré-cozido, 100% natural, sem adição de sal, não 
furadas, estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Embalagem 
primária, saco plástico de polietileno atóxico contendo 500g do 
produto. Embalagem deve conter informação nutricional, data de 
fabricação e validade expressa na mesma, com validade máxima 
de 04 (quatro) meses da data de fabricação do produto. 

PCT 35.616 1,54 54.848,64 

10.  

FARINHA DE TRIGO: especial, tipo 1, enriquecida com ácido 
fólico e ferro, coloração branca, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionadas em Embalagem primária, saco plástico de 
polietileno atóxico contendo 1KG do produto. Embalagem deve 
conter informação nutricional, data de fabricação e validade 
expressa na mesma, com validade máxima de 04 (quatro) meses 
da data de fabricação do produto. 

PCT 11.080 3,08 34.126,40 

11.  

FEIJÃO DE CORDA- Produzido a partir de matéria prima de 
boa qualidade e em condições adequadas de higiene. 
• Embalagem primária: em sacos de polietileno atóxico com 1 kg 
do produto. Embalagem deve conter informação nutricional, data 
de fabricação e validade expressa na mesma, e com validade 
máxima de 08 (oito) meses da data de fabricação do produto. 

KG 5.956 3,96 23.585,76 

12.  FERMENTO QUÍMICO: embalagem de 250g, contendo data 
de fabricação e prazo de validade mínima de 6 meses da entrega. POTE 11.080 5,60 62.048,00 

13' 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE-Massa alimentícia obtida 
pelo empasto e amassamento exclusivo da farinha de trigo 
comum e/ou sêmola/semolina de trigo. Aspecto, odor, sabor e cor 
característicos ao produto descrito. Livre de umidade isenta de 
fungos e de fragmentos estranhos. Rotulagem obrigatória (de 
acordo com a RDC n°. 360/359 de 23/12/03, RDC n°. 259 de 
20/09/02, RDC n°123 de 13/05/04 — ANVISA, lei n°. 10674/03). 
Embalagem primária. 	saco plástico de polietileno atóxico 
contendo 500g do produto. Embalagem deve conter informação 
nutricional, data de fabricação e validade expressa na mesma, e 
com validade máxima de 08 (oito) meses da data de fabricação do 
produto. 

PCT 65.287 2,30 150.160,10 

14. 

MOLHO DE TOMATE - Ingredientes: tomate, açúcar e sal. 
Não contém Glúten. Embalagem sachê de 340g. Embalagem deve 
conter informação nutricional, data de fabricação e validade 
expressa na mesma, e com validade máxima de 08 (oito) meses 
da data de fabricação do produto. 

SACHÊ 15.257 2,16 32.955,12 
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ÓLEO DE SOJA REFINADO-Produto deve seguir a legislação 
vigente (RDC n". 270 de 22/09/05 — ANVISA). Aspecto límpido 
e isento de impurezas. Cor e odor característicos. Apresentar 
certificado de classificação vegetal. Rotulagem obrigatória (de 
acordo com a RDC n°. 360/359 de 23/12/03, RDC n°. 259 RDC 
n°123 de 13/05/04 — ANVISA, lei n°. 10674/03). No caso de 

15.  óleos 	vegetais 	deve 	constar, 	em 	destaque 	e 	negrito, 	a 
recomendação "Manter em local seco e longe de fonte de 
calor" ou a expressão equivalente sobre a conservação (de acordo 
com RDC n°. 270 de 22/09/05). Embalagem primária em garrafa 
plástica PET (Polímeros Politerefialato de Etileno, contendo 900 
ml). Embalagem deve conter informação nutricional, data de 
fabricação e validade expressa na mesma, e com validade 
máxima de 03 (três) meses da data de fabricação do produto. 

GRF  11.147 3,95 44.030,65 

PÃO MASSA FINA TIPO HOT-DOG. Composto de farinha de 
trigo, água, sal e fermento químico. Embalagem primaria: saco 
plástico transparente de polietileno atóxico contendo 400g do 

16.  produto com 10 unidades. Embalagem deve conter informação 
nutricional, data de fabricação e validade expressa na mesma, 
com validade máxima de 02 (dois) dias da data de fabricação do 

PCT 65.260 3,24 211.442,40 

—o. 
SAL REFINADO IODADO - Sal refinado, iodado, inviolado, 
não furada, livre de insetos, umidade, microrganismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a 

17.  saúde humana. Embalagem primária: saco plástico de polietileno 
atóxico contendo 1000g do produto. Embalagem deve conter 
informação nutricional e data de fabricação, com validade 
máxima de 06 (seis) meses da data de fabricação do produto. 

KG 3.960 0,74 2.930,40 

VALOR TOTAL RS 1.645.708,09 

LOTE II — FRUTAS E LEGUMES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1.  

ALHO - Bulbo inteiro, boa qualidade, firme e intacto, sem lesões 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em sacos plásticos 
pesando 1 kg cada pacote. 

KG 3.296 14,59 48.088,64 

2.  
BATATA INGLESA — integra e firme, com grau de maturação 
adequada. Isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos. Acondicionadas em sacos de 1 kg. 

KG 13.702 4,55 62.344,10 

3.  
CEBOLA BRANCA — Integra e firme, com grau de maturação 
adequada. Isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos. Embalados em sacos de 1 kg. 

KG 8.160 3,01 24.561,60 

4.  
LARANJA PERA- integra e firme, com grau de maturação 
adequada. Isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos. Acondicionadas em sacos de 1 kg. 

KG 13.702 2,40 32.884,80 

5.  

MAÇÃ FUGI: fruta "in natura", de primeira qualidade. Devem 
ser apresentadas frescas, com grau de maturidade médio, estar 
intactas, livres de rachaduras, cortes e esmagamento. Não devem 
conter terra na sua superfície externa. 

KG 6550 3,64 23.842,00 

6 

PERA: fruta "in natura", de primeira qualidade. Devem ser 
apresentadas frescas, com grau de maturidade médio, estar 
intactas, livres de rachaduras, cortes e esmagamento. Não devem 
conter terra na sua superficie externa. O produto deverá ser 
embalado em embalagem plástica transparente, flexível, atóxica, 
resistente e deverá conter etiqueta com o peso conforme 
solicitação. O produto não poderá apresentar superfície úmida e 
Pegajosa 

KG 6550 722 47291,00 

VALOR TOTAL RS 239.012,14 

LOTE III - CARNES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1. CARNE BOVINA MOÍDA (COXÃO MOLE)- Coxão mole KG 47.975 20,04 961.419,00 
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moído. Produto com coloração vermelho-escura, produzido de 
acordo com a legislação vigente. Em perfeito estado de 
conservação, inviolado, sem odor impróprio ou quaisquer 
característica que inviabilizem o consumo humano. Não deve 
conter cristais de gelo no interior da embalagem. O produto 
deverá ser rotulado de acordo com o Regulamento vigente 
(Portaria n° 371, de 04/09/97 - Regulamento Técnico para 
Rotulagem de Alimentos - Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, Brasil). O produto deverá ser rotulado de 
acordo com a Resolução RDC n° 359, de 23 de dezembro de 
2003 da ANVISA/MS, Resolução RDC n° 360, de 23 de 
dezembro de 2003 da ANVISA/MS e Resolução RDC n° 259, 
de 20 de setembro de 2002 da ANVISA/MS. Embalagem 
primária: plástica transparente a vácuo termo em pacotes de 
1 kg. Embalagem deve conter informação nutricional, data de 
fabricação e validade expressa na mesma, e com validade 
máxima de 08 (oito) mês da data de fabricação do produto. 

2 
 • 

CHARQUE: carne de charque tipo dianteira de 1°, embalado 
à vácuo com validade, não deve apresentar odor de ranço, nem 
depósitos de líquido na embalagem primária, devendo se 
apresentar em perfeito estado de conservação. Aspecto: bloco 
de 	consistência 	firme, 	Cor: 	característica, 	Cheiro: 
característico, Sabor: característico. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. O produto deverá ser embalado a vácuo, a 
embalagem primária do produto deverá ser do tipo plástica 
resistente. Cada embalagem deverá apresentar peso líquido de 
500 g. No rótulo da embalagem primária e secundária deverão 
constar 	principalmente, 	de 	forma 	clara, 	as 	seguintes 
informações: Identificação do produto, inclusive a marca; Lista 
de ingredientes; Conteúdos líquidos; Data de fabricação; Data 
de validade ou prazo máximo para consumo; Número do lote. 

pci. 13.973 14,20 198416,60 

3. 

PEITO DE FRANGO CONGELADO— Peito com osso, em 
peça, sem tempero, congelado, com aspecto firme, não 
amolecido 	e 	nem 	pegajoso. 	Cor 	amarelo-rosada 	sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas e odor característico. 
Seguir a legislação vigente (Portaria n.° 210 de 10/11/98 do 
SDA/DIPOA). Rotulagem Obrigatória (RDC n.° 360/359 de 
23/12/03, RDC n.° 259 de 20/09/02, RDC N.° 123 de 13/05/04 
e Portaria n.° 210 de 10/11/98 MAPA, lei n.° 10.674). Na 
embalagem deve conter N° de Registro emitido pelo Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE) ou Serviço de Inspeção Federal (SIF). 	Embalagem 
primária: em sacos de polietileno atóxico com 1 kg do produto. 
Embalagem deve conter informação nutricional, data de 
fabricação e validade expressa na mesma, e com validade 
máxima de 08 (oito) meses da data de fabricação do produto. 

Kg 33.636 12,29 413.386,44 

VALOR TOTAL RS 1373.22,04 

LOTE IV - LEITE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL- Com no mínimo 22g de 
proteína para cada porção de 100g. Embalagem não furadas, 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos de 
microrganismos 	ou 	outras 	impurezas 	que 	venham 	a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Na 
embalagem deve conter N° de Registro emitido pelo Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE) ou Serviço de Inspeção Federal (SIF). Embalagem 
primária de alumínio, em pacote de 200g. Embalagem deve 
conter informação nutricional, data de fabricação e validade 
expressa na mesma com validade máxima de 04 (quatro) 
meses da data de fabricação do produto. 

per  110.792 3,19 353.426,48 

2.  LEITE INTEGRAL UHT- integral longa vida, embalagem 
de 1 litro. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve CAIXA 61.700 4.59 283.203,00 
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constar data de fabricação de no máximo 01 mês da data de 
entrega do produto. 

3. 

LEITE ZERO LACTOSE- Leite em pó livre de Lactose: 
Ingredientes: leite integral, enzima lactase. Características: cor, 
odor, sabor e textura característica. Embalagem não furadas, 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos de 
microrganismos 	ou 	outras 	impurezas 	que 	venham 	a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Na 
embalagem deve conter N° de Registro emitido pelo Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE) ou Serviço de Inspeção Federal (SIF). 	Embalagem 
primária de alumínio, em pacote de 300g. Embalagem deve 
conter informação nutricional, data de fabricação e validade 
expressa na mesma, e com validade máxima de 04 (quatro) 
meses da data de fabricação do produto. 

PCT 427 12,42 5.303,34 

VALOR TOTAL RS 641.932,82 

21.1 — DAS AMOSTRAS 
21.1.1- DAS AMOSTRAS: O licitante classificado deverá apresentar amostra dos seguintes itens: para o Lote I 
itens 02, 03, 04, 05,06, 08, 11, 13 e 14, Lote LII itens 01, 02 e 03, Lote IV itens 01, 02 e 03, sendo 01 (uma) 
amostra de cada produto, devendo o mesmo ser apresentado em até 02 (dois) dias úteis após convocação em ata ou 
outros meios equivalente, após a análise da habilitação dos licitantes classificados, para ser submetido previamente 
ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) do produto apresentado, pelo 
Técnico designado pela Secretaria Solicitante, sob pena de preclusão do direito, bem como da eliminação sumária 
do Licitante/Proponente do processo licitatório, podendo assim o Pregoeiro proceder com a convocação em ordem 
classificatória dos demais remanescentes, a fim de atendimento ao solicitado. 
21.1.2- As referidas amostras, somente serão recebidas no na Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude na Rua Irene Viana, no 25, Módulo Esportivo, Cascavel — Ceará, no prazo estabelecido, não sendo 
concedida prorrogação de prazo para entrega da referida amostra sob qualquer hipótese, bem como não será 
permitida a substituição da amostra reprovada; 
21.1.3- A amostra será analisada pela Nutricionista da Secretaria de Educação do Município de Cascavel 
juntamente com o Conselho de Alimentação Escolar do Município de Cascavel/CE, para assim submeter à 
aprovação do referido produto, visando verificar o atendimento às especificações técnicas exigidas constantes no 
anexo ao projeto básico / termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as 
especificações solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada. 
21.1.4- A amostra deverá ser apresentada com um selo identificando o produto com a marca, o fornecedor, o item e 
o lote a qual se refere a amostra, conforme modelo abaixo: 

PRODUTO: 	 

 

 

MARCA: 	 
FORNECEDOR: 	 
CNPJ: 	  
ITEM: 	  
LOTE: 	  

21.1.5- O Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) será entregue no dia seguinte na própria Secretaria de Educação 
de Educação, Cultura, Desporto e Juventude na Rua Irene Viana, n° 25, Módulo Esportivo, Cascavel — Ceará no 
horário de 08:00 às 11:00 horas 

VIII — ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS: 

Pela elaboração do PB/TR:  

Cleiton Pereira da Silva - Secretário Municipal de Educação L lia 	ti a Rodrigues 
regoeira Oficial 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.10.22.2019 - PE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CE, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO DO EDITAL. 

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
expedição da ORDEM DE COMPRAS pela administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRAS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 

• I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 
necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços objeto desta licitação. 

Local/Data:  	de 	 de 	 

Leila 	una odrigues 
regoeira Oficial 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.10.22.2019 -
PE, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

Cnstina Rodrigues 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO M 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO DO EDITAL. 

III 	 DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade d- 	  e do CPF n- 
	 , DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.10.22.2019 - PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fms de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

ila 	odrigues 
egoeira Oficial 

Portaria N° 84812019 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel - Ceará I Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF tf 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO M 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03 — DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO 
PROCESSO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO DO EDITAL. • 	DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade e 	 e do CPF ng. 

	 , DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.10.22.2019 - PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório, junto ao Município de Cascavel/CE, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a 

convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e ORDEM DE 

COMPRAS poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo 

este: 

E-mail: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 

processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta 

tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas. 

ii C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em 

jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na 

imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Intim Rodrigues 
regoeira Oficial 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° <N° DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS> 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.10.22.2019 - PE 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE Cascavel/CE, Estado do 
Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua 
Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cascavel/Ce, Cep: 62.850-000, 
Cascavel/CE, Ceará, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). <NOME DO SECRETARIO GESTOR>, aqui denominado(a) de ÓRGÃO • GERENCIADOR, e a SECRETARIA 	 ; neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 	  
aqui denominado(a) de ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.10.22.2019 - PE, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas 
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições a seguir. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.10.22.2019 - PE, sujeitando-se as partes 
às normas constantes do DECRETO FEDERAL N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, e Decreto Municipal 
n° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017. 
1.1. , da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

2. DO OBJETO 

Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 
2.1. , tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram 
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços. 

4. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
4.1.1. SECRETARIA DE 	  

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 
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6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de execução 

• dos serviços ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a ORDEM DE COMPRAS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

111/ 
 6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS  

7.1. As condições gerais da execução dos serviços, tais como os prazos para execução e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as que se 
encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem. 
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas. 
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou res 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 	 Leila 	8 Rodrigues 
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8. O contratado, na execução dos serviços, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presente ata, a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
9.2. gerenciar a presente ata de registro de preços; 
9.3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
9.4. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
9.5. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; e 
9.6. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11. DOS ILÍCITOS PENAIS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

12. DO FORO  

12.1. O foro da Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cascavel/CE, 	de 	de 2019. 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 
REGISTRADOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE CascaveUCE 
e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO 
N.° 01.10.22.2019 - PE. 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 	 FAX: 
REPRESENTANTE: CPF: 
BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 CONTA CORRENTE: 
E-MAIL: 

eil • ristina Rodrigues 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/CE e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 01.10.22.2019 - PE. 

Leila 
	a drigues 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: <N.° DO CONTRATO> 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.10.22.2019 - PE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL/CE, E DO OUTRO A EMPRESA 
<NOME DA EMPRESA> PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

• O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE Cascavel/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cascavel/Ce, Cep: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará, através da 
SECRETARIA DE <NOME DA EMPRESA>, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). <NOME DO 
SECRETARIO GESTOR>, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa <NOME DA 
EMPRESA>, estabelecida na <ENDEREÇO DA EMPRESA>, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° <CNPJ DA 
EMPRESA>, neste ato representada pelo (a) Sr(a). <REPRESENTANTE DA EMPRESA>, portador (a) do CPF n° 
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESA>, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 01.10.22.2019 - PE, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL — CE, em conformidade com o DECRETO FEDERAL N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, 
e Decreto Municipal n° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações 
Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

• 2.1. O presente contrato tem como objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL — CE, tudo em conformidade com as condições e especificações contidas no Projeto Básico/Termo 
de Referência — ANEXO I do Edital do Processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.10.22.2019 - PE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor GLOBAL da presente avença é de <VALOR DO CONTRATO>, conforme: 

Item Descrição dos Itens Unid Marca Quant Unit. Total 

VALOR MENOR VALOR POR LOTE R$ 

a ser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições do edital. 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do execução, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
<FINAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO>, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Federal N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término do 
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 
apenas àquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A entrega dos bens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou 
em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a 
serem entregues até no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ORDEM 
DE COMPRAS. 
4.4.1. A ORDEM DE COMPRAS será emitida será via fax ao seu número de telefone ou via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou e-mail com 
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, que emitirá o atesto declarando o recebimento dos produtos. 

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 

4.4.4. O aceite dos priodutos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 
aos bens entregues. 

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, de 
acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDEM DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o 
local e a quantidade de produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta da ************, nas dotações 
orçamentárias: 

<DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA> 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e do Decreto Federal N° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013. 
6.2.0 CONTRATADO obriga-se a: 

a) Entregar os itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o 
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda 
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todas as normas técnicas que eventualmente regulem o execução, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do execução, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no execução, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei 
n° 8.666/93; 
g) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a entrega dos bens, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas na Ata e Contrato; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de 
Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o execução 
objeto desta ata; 
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
q) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, 
da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos produtos entregues às normas e exigências especificadas 

no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 
os locais onde se fizer necessário o execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecim 
que, eventualmente, forem solicitados; 	 Led 	tina Rodrigues 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 	 Pregoeira Oficial 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, 
falhar ou fraudar na execução do execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Cascavel/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
Cascavel/CE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRAS no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do serviço requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de 
Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e 
na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor GLOBAL máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelação 
judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independ 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizaçõ s rela 

L  rtc:iairstin; 84812019 
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despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. • 9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
sub contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cascavel/CE, ** de ************* de ****. 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 
SECRETARIA DE ************* 

<REPRESENTANTE DA EMPRESA> 
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESA> 

<NOME DA EMPRESA> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	  
2. 

 

 

CPF. N° 
CPF. N° 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

   

 

risttna Rodrigues 
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